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Dispõe sobre denominação de logradou-
ro público do Residencial e Comercial 
"Terra dos Ipes11". 
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A CÂMARA DE VEREADORES, no uso de suas atribuiçoes legais, aprova a 
seguinte Lei: 

ARTIGO 12  - Fica denominada de RUA LAVRINHAS, a Rua 	n2  

05, da Fase II , do Residencial e Comercial Terra dos ipês, do Dis 

trito de Moreira Casar. 

ARTIGO 22  - O Poder Executivo Municipal baixará decreto 

denominatOrio no prazo de 60 (sessenta) dias. 

ARTIGO 32  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicação, revogadas as disposições em contrario. 

Plenário "Dr. Francisco Romano de Oliveira", 31 de maio 

de 1993 

JUSTIFICATIVA:  

Considerando o Histórico anexo, contamos com o apoio dos 

Senhores Vereadores para aprovação da presente prositura. 

Com os agradecimentos do AUTOR. 

OBS.: A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos editara 	novo 

Código de Endereçamento Postal (CEP.), constando que Pindamo 

nhangaba terá um número diferente para cada logradouro 	com 

nomenclatura oficial. 	
APROVADO 
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